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Não tenho a ingenuidade de considerar que alguma profissão ou 
qualquer projeto profissional possa ser responsável, dará conta de 
alternativas que viabilizem a emancipação humana. Todavia, há uma 
intenção no nosso projeto profissional, uma finalidade, e sabemos 
que aponta na direção da justiça social e da superação de uma lógica, 
sem o que, evidentemente, essa justiça social não será possível, não 
poderá ser alcançada.



Competências e Atribuições Profissionais na Lei 
de Execução Penal (LEP) 

Palestrante: Tânia Maria Dahmer Pereira 

Assistente Social; Doutora em Serviço Social pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ); atua no 
Sistema Penal do Estado do Rio de Janeiro.

Mesa Simultânea 3 / Workshop
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Boa tarde. Vou fazer uma explanação inicial sobre o tema que me foi 
solicitado - “Competências e atribuições privativas do Serviço Social 
e a Lei de Execução Penal” - e depois vou lhes propor um exercício, 
como se estivéssemos numa sala de aula. São muitas pessoas, mas 
trouxe 150 cópias de um exercício e mais 150 de outro. Já fiz isso 
num outro Encontro Sociojurídico no Rio e deu certo. Trata-se de 
um exame criminológico que proponho que discutamos o texto, as 
implicações, a feitura, mais o relatório descritivo - diferente de um 
parecer -, em que se relata a história de uma pessoa, para informar 
outra instituição da rede social. 

Inicialmente, queria dizer que é difícil falar para um público muito 
heterogêneo, na medida em que estamos vindo de estados brasileiros 
distintos, e isso nos faz pensar que talvez não existam atribuições 
privativas do assistente social idênticas do Rio Grande do Sul ao Rio 
Grande do Norte. Precisamos, inclusive, encaminhar, como foi dito 
na plenária da manhã, a criação de um grupo de trabalho (GT), com 
a finalidade de mapear essas atribuições privativas. 

Há várias razões para isso. Vou, então, abordá-las, porque 
acredito que contribuam para pensar por que não temos atribuições 
privativas idênticas. Consideremos, a título de exemplo, o caso de 
uma pessoa que trabalhou no sistema penal do Rio Grande do Sul 
e vai trabalhar no Pará, no âmbito deste sistema. Por que, sendo 
o Brasil um país de concepção federativa, temos a Lei de Execução 
Penal (1974)? Na verdade, depois de muitos anos da existência das 
prisões no Brasil, foi criada a LEP, pela primeira vez, uma lei federal, 
de caráter geral, que estipula como se deve executar a pena e as 
medidas de segurança. 

Em 1955, depois da fundação da ONU, houve um encontro em 
Genebra, em que se construíram regras para tratamento de reclusos. 
É muito importante, a meu ver, que sempre releiamos essas regras, 
pois seu conteúdo é sábio. Só vou citar uma delas, que diz o seguinte: 
“o Estado e seus agentes públicos não devem agravar o sofrimento 
de quem perdeu a liberdade, porque a perda da liberdade já é um 
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sofrimento em si”. Querem coisa mais sábia, ainda nos dias de hoje? 
Na cultura em que vivemos e com o estado atual do sistema penal, 
se levarmos em conta a forma como os presos estão aprisionados, 
esta regra de 1955 é muito atual. Ela permanece um norte para a 
nossa atuação e reflexão.  Recomendo, portanto, quem nunca leu as 
“Regras Mínimas para o Tratamento dos Reclusos” da ONU (Genebra, 
1955), buscá-las no site do Instituto Latino-americano das Nações 
Unidas para a Prevenção do Delito e o Tratamento do Delinqüente 
(ILANUD). É provável que possam ser encontradas também as regras 
mínimas no site do Ministério da Justiça. 

O que acontece é que tínhamos, antes de 1984, em alguns estados 
brasileiros, regulamentos locais. Não conheço a realidade histórica 
de cada estado, mas os profissionais que trabalham nos estados 
poderiam fazer disto um objeto de investigação e tentar se apropriar 
dessa história institucional local, descobrindo o que havia antes da 
LEP. A Lei de Execução Penal (Lei N° 7.210, de 11 de julho de 1984) 
vem, assim, estabelecer as regras mais gerais que se desdobram nos 
estados brasileiros em regulamentos penitenciários, ou, pelo menos, 
na maior parte deles. Estive há algum tempo atrás no Rio Grande do 
Sul e ali não havia ainda um regulamento penitenciário. Existe, então, 
uma mediação entre a regra mais geral, a LEP, enquanto legislação 
federal, e a esfera local, ou seja, como um determinado estado 
brasileiro traduziu a lei em regulamento penitenciário local. Logo, a 
partir do regulamento penitenciário local, cada estado brasileiro, com 
suas administrações penitenciárias, editam resoluções e portarias, 
que vêm tipificar a operacionalização de atividades do cotidiano. 

Por isso, a inserção do Serviço Social vai se dar de forma 
diferente nos estados brasileiros e esse é um dos motivos para que, 
eventualmente, não tenhamos atribuições privativas idênticas. 
Um segundo motivo, sobre o qual cabe ir pensando e avaliando 
para fins de debate, é o de que a LEP não estipula atribuições 
privativas. Em 1984, não havia esse discernimento. É preciso olhar 
para a história e ver que momento histórico era aquele em 1984. 
Vale a pena relembrar que éramos e ainda comparecemos no seio 
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desta legislação como assistência social. Nossa atuação se inscreve 
no artigo 10 e subseqüente, que tratam das assistências.2 No que 
concerne à assistência social, porém, mais precisamente, vamos ter 
meras competências. Se lerem com atenção o artigo 22 referente 
da assistência social, vão ver que não está claro que se trate de algo 
privativo da profissão do Serviço Social, muito embora tenha se 
entendido, na ocasião, que o termo assistência social era sinônimo 
de Serviço Social. Quando o Rio de Janeiro, por exemplo, fez o seu 
regulamento penitenciário local, pensou ter utilizado um pleonasmo 
– o que não é verdade -, ao se referir à assistência social em lugar de 
Serviço Social, com o intuito de determinar o que era privativo da 
profissão naquele momento em 1986. Tanto que ficou estabelecido 
no regulamento do Rio: “Da assistência do Serviço Social”.

O que isso vai mostrar é que, se no artigo 40 da LEP estão 
discriminados os direitos do preso, um pouco mais abaixo consta um 
parágrafo único, que determina que esses direitos dizem respeito 
ao preso provisório, ao condenado e ao internado, nos casos de 
custódia e tratamento psiquiátrico. Essa figura da custódia surge 
da LEP. Antes disso, denominávamos esses lugares de “manicômios 
judiciários”. Logo, quando se diz, no artigo 41, que um dos direitos 
do preso é a visita de ascendentes e descendentes, na verdade, 
muitos estados conceberam, em seus regulamentos locais, uma 
modalidade de visita de pátio que se recebe num dia certo, sábado 
ou domingo, ou de forma escalonada durante a semana. Os estados 
podem ter criado legislação complementar, definindo como visita 
de pátio algo que interpretamos, quando lemos, à primeira vista, 
também como visita íntima. 

2 Os artigos 10 e 11 da LEP observam que às assistências (material, à 
saúde, jurídica, educacional, social e religiosa) são “Um dever de estado em 
relação ao preso e ao internado, objetivando prevenir o crime e orientar o 
retorno à convivência em sociedade”. Não foi incluída a assistência psicoló-
gica no momento de edição da LEP.
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Não sei se em todos os estados brasileiros a visita íntima é 
gerenciada pelo Serviço Social. Fui outro dia a um estado do 
Nordeste. As pessoas riram quando falei da visita íntima como uma 
das atribuições do Serviço Social. Contudo, em nenhum documento 
no Brasil consta que o/a assistente social seja o/a profissional que 
faz e acompanha o processo burocrático de visita íntima, desde a 
requisição do preso e de sua companheira: É o/a assistente social 
quem encaminha a documentação com o apoio obviamente do 
médico da unidade, mais o do ginecologista lá de fora que examina 
a mulher; quem a entrevista, quem entrevista o homem, quem 
entrevista este casal, quem se pronuncia a respeito. Pode ser que, 
em algum estado do Brasil, nem exista visita íntima, ou, se existir, 
isso seja delegado e realizado de outra maneira. Todavia, a visita 
íntima, em alguns estados, constitui uma demanda posta aos/às 
assistentes sociais. 

Em outros estados, os/as assistentes sociais têm um trabalho 
relativo à coordenação e supervisão da assistência religiosa nas 
unidades prisionais, na medida em que se trata de agentes religiosos 
voluntárias/os, vinculadas/os a várias igrejas. Ao/à assistente 
social, compete trabalhar com esses/as agentes, planejando 
conjuntamente as atividades - religiosas ou de assistência - dentro 
da unidade. Não sei se isso é igual no Brasil inteiro. Pode ser que, em 
algum estado, o/a assistente social jamais tenha se envolvido com a 
assistência religiosa. Eis por que esse mapeamento das atribuições 
se embasa numa compreensão extremamente importante, após 
tantos anos da edição da lei. 

Desde então, já são mais de vinte anos, o que aponta outro 
elemento fundamental: o momento da profissão em 1984. A 
profissão naquela época estava alinhada de um jeito, trilhando desde 
então uma série de dilemas. Poderia perguntar, assim: quais são as 
atribuições privativas dos/as assistentes sociais que trabalham no 
sistema penal brasileiro? E poderíamos detalhar ainda mais: quais 
são as atribuições de que se ocupam os/as assistentes sociais dos 
diferentes regimes e níveis de segurança? Digo isto, porque regime e 
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níveis segurança são coisas distintas: aberto, semiaberto, fechado. São 
regimes jurídicos, constam das sentenças média, mínima e máxima. 
São níveis de segurança, ofertados pela Administração Penitenciária 
local, de acordo com a arquitetura dos prédios, impedimentos físicos 
às fugas e dispositivos eletrônico e material. Ou em que consiste a 
atuação dos/as assistentes sociais com presos de distintas condições 
jurídicas: presos provisórios, presos condenados, presos cumprindo 
medidas de segurança, em liberações condicionais, egressos? Tudo 
indica que vamos chegar a um detalhamento das atribuições muito 
interessante. Provavelmente, num estado como o Rio de Janeiro, 
o/a assistente social faça todo o processo de solicitação da saída 
temporária, que está La na LEP, em forma de visita periódica à família. 
Pode ser que, em outro estado brasileiro, ele/a não se envolva com 
essa tarefa, como também não o faz no regime fechado, mas vai 
trabalhar com isso num regime semiaberto. 

Percebe-se, então, que há atribuições privativas que vão estar 
vinculadas obviamente à condição jurídica e ao regime no qual a 
pessoa está inserida. Há aqueles/as assistentes sociais que trabalham 
com penas alternativas, que não pertencem à gerência do sistema 
penal, que em geral pertencem à gerência das varas de execuções ou 
central de penas alternativas. Em alguns estados, estão vinculados/as 
a centrais e ao ministério público, quer dizer, as atribuições privativas, 
ligadas a essa forma de punição - as penas alternativas deixam de ser 
penas administradas pelo Sistema Penal. E quais serão as atribuições 
privativas, por exemplo, dos/as assistentes sociais que trabalham 
na gestão de programas de Serviço Social, que trabalham nas 
coordenações ou divisões de Serviço Social e que fazem a supervisão 
aos programas e projetos desenvolvidos pelo/a assistente social 
que está na ponta, lá nas unidades prisionais? Estão percebendo 
que diversidade vamos ter? Cada um/a dos/as que aqui estão deve 
provavelmente se identifica com um aspecto dessa diversidade. Cada 
um/a deve estar inserido/a num lugar desses. “Sou assistente social 
do sistema penal brasileiro, sou de um regime fechado, de segurança 
máxima; ou, não, sou de um regime semiaberto. Realizo atividades 
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que uma/outra/o colega nem sabe que lá no meu estado é assim. 
Essa seria uma primeira questão”.

 A segunda questão é a seguinte: como essa diversidade de 
atribuições repercute no âmbito profissional e no sistema penal? 
Ela tem, de fato, como objeto o campo de execução penal? Essa é 
outra grande discussão, porque já passamos por fases e não posso 
falar em experiência brasileira. Muitas vezes, quando estou falando, 
reporto-me a uma história que tem a ver com o Rio de Janeiro, mas 
estou evitando isso. No entanto, não adianta. Aprendemos por uma 
experiência concreta. 

O campo de execução penal é o nosso campo de trabalho. Sem 
querer ser redundante, há um entendimento no Brasil, por exemplo, 
por parte dos/as psicólogos/as, de que eles/as pertencem ao campo 
da saúde, embora, neste caso, estejam lotados/as especificamente 
no sistema penitenciário. Logo, não se trata da saúde propriamente 
dita, no sentido estrito: “trabalho num hospital penal”. O/a 
profissional trabalha na cadeia, mas se vê, enquanto identidade, 
como um/a profissional do campo da saúde, segundo uma referência 
conceitual bem ampla da Organização Mundial para a Saúde (OMS), 
enquanto saúde como um estado de bem-estar. Não é um sentido 
estrito, é um conceito largo demais, com o qual eu não concordo. 
Pessoalmente, não penso que sejamos, em todas as circunstâncias 
e lugares, profissionais da saúde. Entendo que o nosso campo é o 
campo da execução penal, não obstante o conceito de saúde amplo 
e largo, mobilizado pelos/as psicólogos/as. Com base na OMS.

É no campo de execução penal que atuamos, por todas as 
condições do por que nos encontramos ali, a serviço da população 
carcerária, ou seja, usuários/as que estão ali compulsoriamente, 
conforme os ditames da legislação brasileira e de uma cultura 
instituída do ponto de vista da permanência da prisão, enquanto 
clamor da sociedade. Então, os espaços em que transitamos 
pertencem ao sistema de justiça criminal, o qual, por sua vez, 
também é bem grande. O/a nosso/a usuário/a transitou pelas 
várias instâncias da justiça criminal: teve um Registro de Ocorrência 
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(RO) pela instituição policial, que é o primeiro lugar em que ele/a 
se apresentou, então aquele seu inquérito virou processo, foi 
distribuído para uma vara criminal, um promotor se apossou desse 
processo para se pronunciar. Depois, temos um defensor público, 
um juiz, o Ministério Público, a Defensoria, outros três atores 
desses sistemas de justiça criminal. Temos o sistema penal atuando 
concomitantemente. Se ele estava numa Delegacia, veio para uma 
Casa de Custódia. No Rio de Janeiro, ela corresponde ao que seria 
uma cadeia pública na LEP, para presos provisórios. 

O/a usuário acaba, assim, fazendo o mesmo longo percurso 
que o processo dele/a fez. O campo, então, no qual estamos 
inseridos/as, atrelados/as politicamente, é o campo da execução 
penal. Isso traz dilemas éticos extremamente complexos para a 
atuação profissional. Não estou dizendo que, se estivéssemos nos 
entendendo como profissionais de saúde, não trariam, mas o fato é 
que estamos num espaço institucional bastante contraditório. Vou 
dar um exemplo: a política de segurança pública do Rio de Janeiro 
é uma política de confronto e de “limpeza” da cidade.3, reiterada 
pelo governo o tempo todo. Esse sistema de justiça criminal é 
atravessado por várias políticas. A política de segurança pública 
atravessa justamente esse campo. 

Na década de 1960, quem lotava as cadeias? Eram os vadios, os 
presos por vadiagem, porque naquele tempo não fazer prova de 
trabalho era considerado vadiagem. Num Brasil de pleno emprego, 
do ponto de vista moral, o trabalhador era um sujeito de bem, o 
malandro era um sujeito duvidoso, logo naquele momento histórico, 
a política de segurança pública do Rio de Janeiro privilegiava prender 
vadios, prostitutas, lavadores de carro, mais todos os que não 
tivessem prova de vínculo empregatício em carteira de trabalho. Já 

3 No momento desta palestra, iniciava-se a política de implantação das uni-
dades de Polícia Pacificadora (UPP), Política Estadual e a Política Municipal 
de choque de ordem, com recolhimento compulsório de população de rua.
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na década de 1970, a polícia, às voltas com o combate a uma forma 
nova de crime que começa - os assaltos a banco -, tem uma política 
de alvejar as pessoas que ela prende, na coluna e nas pernas. O 
que isso gera para o sistema penitenciário? Inúmeros casos de 
paraplégicos e tetraplégicos, tendo que ser tratados, acolhidos e 
cuidados pelos hospitais penais. Desse modo, a política de segurança 
pública atravessa esse contexto o tempo todo pela forma como as 
Polícias, o Ministério Público e os juízes e a defensoria agem. Os 
atores mencionados e que integram o Sistema de Justiça Criminal. 

“Fabricam” uma política. Assim, se alguém de nós visitar uma 
cadeia, vai encontrar um contingente de presos com pena de três, 
quatro anos, cinco anos no máximo, temos frequentemente lá, uma 
garotada entre 22 e 25 anos. Vamos ver que a maioria é considerada 
perigosa, está presa por tráfico ou pequenos assaltos de rua, ou seja, 
crimes por uma bagatela: dez sacolas de cocaína e alguns poucos 
baseados. Então, por que, por exemplo, em alguns casos desses, de 
penas de até quatro anos, não se transforma em pena alternativa? 
Com isso, quero dizer que essa repressão imensa colabora no fabrico 
da população prisional. A política de segurança pública hoje no Rio 
de Janeiro é “matar ou morrer”, como foi o caso de 42 pessoas em 
apenas dez dias, por causa da invasão do morro dos Macacos, em 
Vila Isabel. Prendem um monte de pessoas, de modo que estamos 
com este contingente ainda mais aumentado. 

O Brasil deve chegar a 500 mil presos em 2011, mais outros tantos 
mil que cumprem penas alternativas e outras formas. Tal como os 
liberados condicionais. Esse campo de execução penal, portanto, 
é atravessado pela política de segurança pública e pela política 
penitenciária propriamente dita, que depois vamos discutir se 
existe e que política é essa. Se for uma política de não ter política, 
ou se pressupõe que apenas dar de comer e manter preso são uma 
política? Permitir que o preso tome duas horas de sol por semana, 
por exemplo, constitui também uma política da área? Vamos ver, 
portanto, através da discussão, que nos servimos de outras políticas 
nos nossos trabalhos: política de assistência social com as famílias; a 
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política previdenciária que mobilizamos com famílias que têm direito 
a benefícios; e outras políticas, às vezes pontuais locais, utilizando, 
inclusive, o aparato privado de associações religiosas para conseguir 
trabalhar com a população. 

Dentro dessa diversidade de atribuições, queria introduzir uma 
ideia descrente para então pensar as atribuições. Conhecem, 
certamente, o livro Atribuições privativas do assistente social, 
publicado pelo CFESS, onde existe um belíssimo artigo de Marilda 
Iamamoto. Em seu artigo, quando ela se refere à questão social 
como matéria do Serviço Social e mais precisamente no item 2 
do texto, ela diz o seguinte: “a questão social expressa, portanto, 
desigualdades econômicas, políticas, culturais das classes, 
mediadas por disparidades nas relações sociais”. As disparidades 
nas relações sociais vão se evidenciar na forma do que chamamos 
expressões da questão social. Vou, então, recortar duas dessas 
expressões, que é a criminalização da pobreza e a criminalidade. 
Só vou lhes relembrar que, na sua intermediação, estão os novos 
agentes públicos do Estado. Aliás, as regras mínimas de 1955 
dizem que todos os funcionários do sistema penal precisam 
ser funcionários públicos. A modificação desta orientação vai 
começar a acontecer pós-1990 principalmente. Assim, em função 
da questão da precarização das relações de trabalho, hoje temos 
vários colegas que não têm uma função pública estável. São os 
chamados contratos, em que várias formas locais são encontradas 
para realizar um contrato de dois anos. 

A criminalização da pobreza permite, e justifica então, incursões 
do aparato de justiça criminal que possibilitam aplicar as formas de 
punição contempladas, desde o antigo Código Penal Brasileiro de 1940 
e toda a legislação complementar. Sabemos muito bem que o nosso 
Código Penal é todo emendado. A criminalização dos segmentos 
pauperizados foi, portanto, uma constante na história brasileira. Sabe-
se que até os capoeiristas eram criminalizados na República Velha, mais 
os vadios. Alguns imigrantes italianos, inclusive, muito expansivos e 
alegres foram devolvidos por seu comportamento. A criminalização é 
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um processo histórico brasileiro, que aparece nos filmes, na literatura 
e como tal não é novidade. Se observarmos, porém, sua intensidade 
na atualidade, nem se compara com aqueles outros tempos, na 
medida em que se tem uma sociedade que aprofunda a desigualdade 
e produz muitos sobrantes nesse mercado. Isto significa que tem um 
grupo grande de pessoas nos segmentos pauperizados que são sobra, 
não são mais sequer exército industrial de reserva. Nem isso eles 
podem ser, são sobrantes mesmo. 

O que acontece com a criminalização da pobreza é diferente um 
pouco, da criminalidade. Aquela é um processo político ideológico, 
em que sabemos, desconfiamos, falamos, ouvimos falar nos meios 
de comunicação de que existem suspeitos na sociedade, de que 
os tantos fulanos mortos no morro dos Macacos são suspeitos, 
mesmo que venha uma mãe se descabelando em frente à televisão 
e dizendo que seu filho era um trabalhador, não adianta. Já virou um 
pacote, carregado num carrinho de supermercado, alçado por um 
helicóptero, como aconteceu há uns meses atrás: um saco alçando 
um corpo em um morro da zona Sul. Aquilo é um objeto. Temos toda 
uma discussão a respeito.  

Hanna Arendt4 ajuda-nos a problematizar teoricamente que a 
banalização do mal promove a banalização da vida, quando naturaliza 
a questão. Quem é que vai me provar que os 42 mortos do morro dos 
Macacos tinham passagem pela polícia e evidentemente estavam 
dentro do tráfico? E se estivessem, não existem leis que assegurem 
que essas pessoas sejam presas, com mandado de prisão? Essa 
questão da suspeição é o fermento do processo de criminalização 
da pobreza. Vemos como, dentro da cadeia, a suspeição é forte. 
Quando o sujeito sai do sistema, a suspeição continua. Ele não vai 
conseguir um emprego facilmente, porque têm antecedentes, logo é 
um possível suspeito de cometer novos delitos. 

4 Na Arendt, H - Eichmam em Jerusalém um relato sobre a banalidade do 
mal, São Paulo: campanha das letras, 2004.
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O processo todo de criminalização acontece, inclusive, por 
assistentes sociais. Tem frases, às vezes, que escutamos, assim: 
“E então? Foi para o livramento? Gostou? Voltou?” Parece uma 
brincadeira, mas o tom é criminalizante. A forma dos/as policiais 
tratarem mesmo quem não é preso, durante as “blitz”, requer que 
se preste atenção em como eles/as se comportam numa área da 
cidade e como se comportam noutra. O medo que temos de andar 
em determinadas ruas e na calçada. Às vezes, tem pessoas ao nosso 
lado, trocamos de calçada; dentro do ônibus, às vezes, descemos 
do ônibus e ficamos com medo do rapaz que tem jeito de quem vai 
assaltar. Estamos todos contaminados por esse processo político-
ideológico da criminalização da pobreza.

A criminalidade já é um dado real. Existe uma produção intensa 
na sociedade brasileira, que, como todos os pressupostos do 
capitalismo, é altamente rentável para a sociedade brasileira, do 
ponto de vista da economia lícita. Não estou falando da economia 
ilícita, que não sabemos quanto arrecada nem quem são, na verdade, 
os proprietários últimos dos meios de produção. Os presos falam 
disso, de uma forma muito ingênua, ao dizerem: “meu chefe está 
preso em Bangu I” ou “meu chefe morreu” e pergunto: “e o chefe do 
teu chefe?”. Eles continuam: “o chefe do meu chefe foi preso, está 
em Bangu III”. “Mas o chefe do chefe do teu chefe, onde ele está?” 
Esta é uma estratégia que utilizamos para vermos se ele conhece 
algo dessa empresa, que tem uma hierarquia e disciplina, salário, 
funções determinadas, ascensão funcional e planos de previdência 
para quem está preso. 

A previdência social brasileira não prevê auxílio-reclusão para 
a família de quem não contribuiu. Mas o tráfico criou um “plano 
de previdência” para os seus soldados, quando estão presos. 
Demonizamos o tráfico, porque ele precisa das armas para se 
manter. As cervejarias Schincariol e Brahma não precisam das armas, 
porque o álcool é descriminalizado. Por outro lado, quando há um 
interesse econômico de manter a criminalização de determinadas 
drogas, obviamente em nome da saúde pública, isso se torna um 
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caso de polícia e de um confronto e de mortes o tempo todo. Essa 
questão da criminalização é uma coisa que tínhamos que discutir 
mais, deletarmos o juízo moral dessa área e trabalhar isso do ponto 
de vista político, porque não deu certo esta política de tantos anos 
de combate à droga. Quem sabe partimos para outra forma? 

A criminalidade, no entanto, como disse, é fonte de uma grande 
economia lícita. Todos os que trabalhamos no sistema penal - juízes, 
promotores, defensores públicos e outros - temos emprego, porque 
existe crime. A empresa de Nelson Piquet blinda carros, porque existe 
crime. Basta listar os que obtêm lucros com a indústria do medo. 
Na sociedade brasileira, são muitos os que visam, na atualidade, 
nos prevenir de algo, evitar que alguém roube nosso carro, entre 
na nossa casa, donde há necessidade dos seguranças de rua. Tudo 
faz parte de uma parafernália imensa na sociedade, atuando dentro 
da economia lícita. Fiz tese de doutorado sobre esse tema. Muitos 
daqui já fizeram pesquisa a respeito. Obtém-se financiamento 
para este tipo de estudo. Faz-se bolsa sanduíche no exterior pelos 
órgãos financiadores, porque existem crimes e presos. Somem-se a 
isso todos os discursos eleitoreiros que se voltam para o combate 
ao crime: a grande chaga da sociedade brasileira. Na verdade, não 
chega a ser uma grande chaga. Muita coisa iria à bancarrota, em 
nossa sociedade, se não existisse essa criminalidade. 

Há, dentro disso tudo, algo que temos que entender como a matéria 
do Serviço Social. Dentro daquele raciocínio que Marilda traz da 
questão social enquanto matéria de Serviço Social: as desigualdades 
no capitalismo produzem relações sociais típicas nessa sociedade, 
faço um recorte do que entendo ser matéria de trabalho de todos os/
as trabalhadores/as do sistema penal brasileiro. Das relações sociais, 
recorto a relação de custódia. Esse termo é muito mal entendido no 
sistema penal. Custódia no sistema penal parece ter sentido apenas 
para os/as inspetores/as penitenciários/as, somos inspetores/as 
penitenciários/as. Os/as agentes penitenciários/as usam esse termo 
o tempo todo. No Rio de Janeiro, havia uma seção de custódia em 
unidade prisional que custodiava os eletrodomésticos que entravam, 
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ou seja, um/a funcionário/a desmontava as televisões para ver se 
dentro não tinha droga, faca, arma ou outros produtos. Era a seção 
de custódia da cadeia que recebia coisa que a família trazia. Então, 
esse termo está absolutamente deturpado. 

A relação de custódia é a relação de guarda em segurança, 
atribuída ao Estado, nesse tempo histórico em que a pena privativa 
de liberdade é entendida desse jeito. Quando havia suplício em praça 
pública, não existia custódia. O carrasco realizava determinados 
procedimentos e suplícios para possibilitar a morte do sujeito em 
praça pública. Na abertura do livro Vigiar e Punir de Foucault, há 
uma descrição retratando o que sucedeu ao jovem Damian, morto e 
sacrificado em praça pública. Ninguém tinha, portanto, que guardar 
ninguém em segurança.  A prisão como conhecemos produz uma 
matéria de trabalho para nós - agentes penitenciários, psicólogos, 
médicos e assistentes sociais - ou seja, a relação de custódia. Agora, 
a forma de trabalhar a custódia é que vai ser diferenciada, sendo 
a direção desse trabalho dada pelos projetos profissionais de cada 
categoria. Se pensarmos dessa forma, pode ser que entendamos 
que nossa matéria é a ressocialização. Como disse no início, se a 
matéria é essa, as atribuições privativas vão ser distintas, porque: 
no regime semiaberto vamos guardar em segurança de uma forma; 
no regime aberto vamos guardar em segurança de outra forma; 
na medida de segurança vamos guardar em segurança pessoas 
com transtornos mentais na liberação condicional, vamos guardar 
a segurança também de forma diferente; nas penas alternativas, 
guardar em segurança será algo absolutamente diferente do que na 
pena privativa de liberdade. A custódia vai ser moldada e modelada 
pela legislação e pelo projeto profissional em que estamos inseridos. 

Desse modo, pelas leis e pelo projeto profissional em que estamos 
inseridos e pela cultura institucional dos nossos sistemas prisionais 
estaduais, uma medida justificada como correta no cotidiano lá 
no Rio Grande do Sul pode não ser idêntica ao Rio de Janeiro e ao 
Paraná, porque temos tradições de culturas institucionais distintas. 
Pergunto: será que em todo o Brasil se faz a revista corporal da mesma 
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maneira? Será que se entende e se justifica essa prática cultural de 
aviltamento das famílias, dos amigos e dos presos da mesma forma? 
Dentro da cultura da instituição, o que estou querendo dizer é que 
essa matéria é moldada e modelada como um pedaço de madeira 
é modelado por um carpinteiro. A matéria é a mesma, a relação de 
custódia, mas ela vai ser moldada pelas áreas profissionais de acordo 
com o contexto maior, e a direção ético-política dada pelo projeto 
profissional e pelas leis que são um norte para todos nós. 

A relação de custódia, portanto, vai exigir de nós uma clareza 
quanto aos objetivos profissionais que temos que construir. No 
regime semiaberto, vamos construir objetivos profissionais de um 
tipo, de acordo com aquela conjuntura e aquela história, e assim 
sucessivamente: no “aberto” de um jeito, no regime “fechado” de 
outro. Por exemplo, no Paraná, havia, há uns quatro anos atrás, 
aquele projeto com egressos, um projeto muito interessante, 
trabalhado completamente diferente do que no Rio de Janeiro. As 
atribuições privativas dos/as assistentes sociais que trabalham com 
projetos de egressos no Paraná não têm nada a ver com o projeto 
nem com as atribuições privativas dos/as assistentes sociais do 
Rio de Janeiro, que trabalham com o mesmo tipo de usuário/a. É 
importante, pois, pensarmos a matéria do nosso trabalho, para, a 
partir daí, elaborarmos, dentro da direção ético-político-teórico-
metodológica da profissão, os objetivos profissionais que não são 
idênticos aos objetivos institucionais. Entremos, assim, na discussão 
calorosa da ressocialização, que antes apenas citei. 

Quando entrei no sistema penal, tinha certeza de que iria trabalhar 
profissionalmente para a ressocialização dos/as presos/as. Por quê? 
O que de mais moderno eu vi, em termos do referencial teórico 
em que fui formada, na década de 1960, foi Desenvolvimento de 
Comunidade (DC) e Política Social. Fui aluna do primeiro currículo 
em que política social passou a fazer parte da formação em Serviço 
Social no Brasil. Tinha certeza que ia para a prisão para tornar 
melhor os valores de alguém que tinha assimilado maus valores em 
sua socialização enquanto indivíduo. A cadeia seria, assim, o lugar 
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perfeito para transformá-lo num ser humano melhor. Tinha uma 
convicção religiosa nisso, só que a realidade cotidiana da cadeia veio 
me dar um tapa na cara, para eu acordar. 

Podem imaginar como alguém vai trabalhar dessa forma? Naquele 
período tínhamos como bibliografia, autores norte-americanos, 
belgas e franceses, uma literatura importada e traduzida. Aprendíamos 
que a sociedade democrática oferece igualdade de oportunidade 
e que a lei é igual para todos. Isso está lá em Gordon Hamilton5, 
que era, naquela altura, o nosso manual. Imaginei, portanto, que 
quando chegassem à cadeia, aqueles homens todos, que teriam 
tido igualdade de oportunidades, estavam ali porque não tinham 
respondido a elas positivamente. Quando entrei para trabalhar 
no sistema prisional, estávamos na Ditadura Militar. 1970, 1971 e 
1972, como é sabido, foram os piores anos. Via pessoas torturadas, 
chegando das delegacias, presos comuns – os tais “vadios”, sobre os 
quais falei -, que vinham ser atendidos no Hospital da Frei Caneca, 
onde eu trabalhava. Comecei, então, a levar muito susto. Falei: “meu 
Deus, mas essa instituição que deve fazer essa pessoa ficar mais bem 
aceita reparar aquilo que a polícia fez (tortura) com um preso”? 

Pense-se principalmente no pessoal alvejado nas pernas e na 
coluna, para quem tínhamos que conseguir cama e colchão d’água 
para o preso não ter escaras, porque a polícia o tinha alvejado. “Essa 
realidade começou realmente a me despertar, por ocasião do contato 
com os presos políticos. Um dia uma presa política – muitos deles, 
vale ressaltar, passaram a vir para os hospitais penais para serem 
tratados de todos os danos da tortura - no primeiro dia em que fui 
lhe cumprimentar”: “sou assistente social e estou à sua disposição”, 
disse-me: “de que lado você está?” Em seguida, abriu a blusa e me 
mostrou os seios completamente machucados por choque e insistiu: 
“De que lado você está? Do Estado que me torturou ou do meu 

5 Hamilton, G - Teoria e prática do Serviço Social de casos - Rio Janeiro: 
editora abril - 1974
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lado?” Essa pergunta foi a grande pergunta da minha vida, que, em 
muitos momentos, se repete na minha cabeça, até hoje: “de que 
lado você está?” “É possível se estar de um único lado?”.

Essa é uma questão séria. Somos funcionários/as públicos/as a 
serviço de uma população usuária, e se perguntarem para muitos/as 
funcionários/as, eles vão dizer: “a população usuária do serviço desse 
sistema é a sociedade, não são os presos nem suas famílias, mas a 
sociedade. Estamos aqui para segregar essas pessoas, defendendo a 
sociedade”. Tem quem pense assim. Então, essa pergunta detonou a 
reflexão sobre se esse lugar era torturador, ou se compactuava com a 
tortura. O chefe de segurança me contava quantos enterrou quantos 
foram mortos. Não sei exatamente onde está a vantagem no que ele 
me contava. Ele vinha de uma cadeia localizada numa ilha. Que lugar 
é esse que quer tornar um “sujeito ruim” melhor desse jeito? Quer 
dizer, o estranhamento que temos só pode ser elucidado com muito 
estudo e reflexão. 

Naquelas décadas, não tínhamos condição de estudar e de ter 
acesso a bons textos, porque estávamos em plena ditadura, logo 
não havia produção nem acesso a obras de caráter mais críticas. A 
produção sobre a prisão começa a se revelar para nós, por meio de 
dois livros nos anos 1970 e depois mais alguma coisa nos anos 80, na 
área da criminologia crítica. Temos, na verdade, até hoje uma visão 
fortemente positivista do crime, porque ainda entendemos que o 
mal é individual reside no sujeito que infraciona as regras. Ainda não 
entendemos que a produção do crime é social. É claro que quem 
comete o delito é o indivíduo, agora como é que ele se socializa? 
Como é que fluem as relações econômicas, os interesses e a serviço 
do que e de quem está ele? É uma questão que temos que perguntar. 
Por isso, é importante situarmos que a LEP surge na chamada abertura 
democrática e traz consigo alguns pressupostos da Anistia, como as 
questões de direitos, feitas a partir de toda a discussão dos presos 
políticos. Tem um texto que é histórico e belíssimo, de uma cientista 
política, Teresa Pires Pio Caldeira: “Direitos humanos, privilégio de 
bandidos”, que é um texto ainda atual, mesmo que escrito em 1980. 
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Temos, então, hoje, outro momento histórico. Depois daquilo 
tudo, tivemos o recrudescimento de todo um tipo de criminalidade 
feito em grupos, a juvenilização da criminalidade, depois da década 
de 1990, no tráfico e roubo de cargas. Diante da juvenilização 
da criminalidade, temos concomitantemente um clamor público 
enorme, forçando o agravamento das leis. Lembrem-se da lei de 
crimes hediondos, cuja grande promessa nos meios de comunicação, 
diante desta nova lei, era baixar os índices de criminalidade.

No início da década de 1990, estávamos, portanto, num momento 
de agravamento das penas, com a discussão da progressão de 
regimes para esses chamados grandes traficantes. O que vamos 
fazer com a progressão de pessoas como essas? Vai ser necessário 
que haja, mesmo assim, o alvará de soltura. Não se esqueçam 
disso ou, do contrário, vamos instituir a prisão perpétua no Brasil, 
de uma vez. O agravamento é sempre entendido como sinônimo 
de uma panacéia para convencer a sociedade, que quanto mais se 
encarcera, mais efeito se vai ter na diminuição da criminalidade, 
o que é, porém, um engodo. Os Estados Unidos fizeram isso, com 
aquela lei de “três strikes”, que queria dizer que no terceiro crime, 
não haveria mais clemência. Chegou-se lá, em função disso, à maior 
população mundial atual de presos. O Brasil, por sua vez, está 
caminhando a passos largos para se configurar como um grande 
Estado encarcerador. 

No que concerne à história, vamos ter a LEP ainda no governo de 
abertura do general João Figueiredo. Era o contexto de extenuação 
do chamado “milagre brasileiro”, mais a eleição dos primeiros 
governadores de estado, um pouco antes da edição da lei. Dentro 
disso, chamo a atenção para dois governos estaduais, o de Franco 
Montoro (São Paulo) e o de Leonel Brizola (Rio de Janeiro), que foram 
os dois grandes governos que ficaram rotulados como “defensores 
de bandidos”. Naquela ocasião, essa questão de direitos humanos 
foi muito discutida, ficando os governos de Rio e São Paulo rotulados 
como aqueles que compactuaram com foras-da-lei. Tratava-se, na 
verdade, de mais uma armadilha ideológica. 
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Se examinarem a estrutura da LEP, verão que ela tem uma 
previsão de trabalho prisional, sem estar vinculada à Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). O/a preso/a tem como dever social 
trabalhar. A LEP tem, pois, um forte conteúdo conservador em 
matéria de disciplina interna. Mas o que é a disciplina para a LEP? 
“A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência 
às determinações das autoridades e no desempenho do trabalho” 
(art.44). Assim, a cultura prisional vai administrar essa disciplina de 
diferentes formas: mão para trás, cabeça baixa e olhos para o chão 
compõem uma atitude que entendemos, na linguagem da cultura 
prisional, como um homem ou uma mulher que estão ali em 
postura disciplinada. Ele, assim como ela, não olha jamais para o 
nosso rosto e não olhamos jamais para o rosto deles. Globalmente, 
é uma postura corporal de submissão. 

Todos nós conhecemos as implicações da disciplina prisional. 
Temos um aparato legal e, dentro dele, a previsão do assento do/a 
assistente social nas CTC (Comissões Técnicas de Classificação), que 
é um papel importante, mas traz uma contradição grande, do tipo: 
se uma/um assistente social entrevista um/a preso/a que está na 
“tranca”,6 “preventivamente” até acontecer à reunião da CTC, em 
que ele/a vai ser ouvido/a e ele/a conta ao/à profissional a historinha 
do que sucedeu: “aquilo ali era um ‘trelelê’ antigo, que ele/a tinha 
com aquele/a guarda e aí realmente a droga não era dele/a, era do/a 
colega”. Ele/a dá os nomes à/ao assistente social, mas diz assim: “se 
a/o senhora/senhor estiver na CTC, vou negar”. Isso foi um caso real 
que eu vivi. Então, quando eu estava sentada na CTC, ele/a chega 
para depor e, claro, não contou a mesma história que contou para 
mim numa entrevista individual. 

Essa é, pois, uma questão que leva a que os/as psicólogos/as, 
por exemplo, estejam lutando para sair da CTC, para não mais 

6 “Tranca” - Local de isolamento, onde o preso aguarda que seu processo 
disciplinar seja apreciado pela Comissão Técnica de Classificação.
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exercer esse papel, pois é uma função contraditória. Ao mesmo 
tempo em que dizemos que estamos ali para assegurar direitos - o 
direito de ele/a ser ouvido/a, por exemplo -, de ele/a ser punido/a 
de acordo com os prazos e com o que está previsto em toda a 
sessão da LEP orienta o processo disciplinar, tem-se uma questão 
ética implícita. Quer dizer, não se pode querer que o sujeito fale na 
CTC a verdade, quando ele/a te pediu o sigilo e quando se sabe que 
aquilo pode redundar numa forma depois de ele/a conviver com 
aquela unidade, numa situação pior, de estereótipo, de estigma e 
tal. Então, é contraditório esse papel, mas é um dos lugares em que 
estamos postos. 

Outro lugar em que estamos inseridos/as são os conselhos da 
comunidade. O Conselho da Comunidade (CC) já surge na LEP, 
vinculado ao juiz das execuções. Em alguns lugares, os CC foram 
fundados pelo juiz da vara de execuções penais, ou pelo juiz lá 
do interior daquela vara única. A discussão sobre a concepção do 
Conselho da Comunidade, inclusive no Serviço Social, acontece 
durante as décadas de 80 e 90. Em termos de movimentos sociais, 
os tais CC da década de 60 têm origem no desenvolvimento de 
comunidade. A formação dos/as conselheiros/as de desenvolvimento 
de comunidade estava centrada na figura das lideranças e era 
realizada por figuras eminentes da comunidade: o membro do 
Rotary, o pastor - funções não de identificação com a causa, mas de 
identificação com o cargo do sujeito. Lembro-me bem que quem fez 
a fundamentação para o Conselho da Comunidade da LEP foi Arthur 
Rios, um sociólogo que trabalhou junto a assistentes sociais, que 
não tinha uma visão que se tem hoje. Foi, porém, o possível naquele 
momento histórico. 

Então, o Conselho da Comunidade na LEP é visto como uma 
reunião. Ele é até muito restrito: o sujeito da Associação Comercial, 
o/a assistente social do conselho regional, uns três ou quatro 
membros apenas. Os conselhos obviamente foram se adequando, 
de acordo com a concepção daqueles que se movimentavam no 
entorno. Tivemos, por exemplo, no Rio de Janeiro, bons momentos 
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do CC, mas também outros péssimos. Houve momentos em que 
largamos o juiz para lá e ele nos disse: “o Conselho tem que 
trabalhar pela causa e não tem que estar atrelado a mim”. Noutros 
momentos, mudou o juiz e o seu sucessor apossou-se novamente 
do Conselho e laçou-o. Quer dizer, está atrelado à Vara de Execuções 
Penais, o que é complicado. 

Como é que o sistema penal quer que o/a assistente social 
proveja recursos da comunidade e tenha um papel assistencialista, 
segundo um entendimento completamente deturpado do conselho? 
Temos, sim, que trabalhar, nesse momento histórico, para dar 
outro entendimento aos conselhos de comunidade, dentro de 
uma visão de movimento social. O CC, por exemplo, não tem uma 
diretriz de trabalho com os egressos, no sentido de trabalhar com 
eles significado da alienação da inserção no crime. O crime é como 
sabemos, uma forma alienada de inserção na sociedade de classes. 
Ele não transforma as relações sociais nem serve de denúncia 
da desigualdade, mas reforça o conservadorismo, por meio do 
agravamento das leis. Esse é um aspecto que, no meu entendimento, 
constitui um excelente material de pesquisa, qual seja, a relação de 
custódia aliena ainda mais o sujeito que tinha como atividade não o 
crime eventual, mas o crime de uma forma mais sistemática. 

Gosto de conversar com presos/as sobre essa história do “chefe”, 
de modo a perceber até que ponto compreendem do que estão a 
serviço. Eles/as têm o imediatismo da sobrevivência, ganham um 
dinheiro melhor ali do que se fossem “office-boy” de uma farmácia, 
mas não se dão conta da correlação de forças na qual estão inseridos/
as. Na verdade, como sabemos, o grande serviço que prestam é ao 
capitalismo, sistema em que são profundamente estigmatizados/as 
como classe perigosa. 

Eles/as são chamados/as de traficantes, quando, às vezes, sequer 
são do tráfico. São peãozinhos. Quando entrevistamos presos/as, 
para exame criminológico, podemos fazer uma pequena lista de, pelo 
menos, seis formas de inserção no tráfico. Tem-se desde aquele/a 
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que realmente comanda o tráfico, o gerente daquela área; outro/a 
que eventualmente vende droga, mais um/a terceiro/a que usa droga 
e armazena um tanto para ele/a, e tem ainda o que é “mula”, ora 
interestadual ora internacional. Então, têm-se ali várias modalidades, 
todas costumam, porém, ser rotuladas pela polícia como traficantes, 
ainda que os “parágrafos” da lei a serem aplicados sejam outros 
na hora da pena. Mas, assim, para o consumo do grande público, é 
traficante. Por isso, é importante fazermos do tema da alienação - se 
quiserem, depois falo mais a esse respeito - um objetivo profissional. 
Pode ser ainda um objetivo do Conselho da Comunidade. 

Temos um grande complicador, hoje, em alguns estados, que 
são as facções. A facção é uma forma de disputa: econômica, de 
status, de poder, referendada e criada pelo Estado. Há uns três anos 
atrás, o secretário de estado de administração do Rio de Janeiro 
falou: “mudei todo o efetivo dessa cadeia, mandei para tal lugar e 
esses que estão andando aqui são os ‘neutros’”. Pronto, ele acabou 
de fundar uma facção, percebem? Isto porque se um é “Comando 
Vermelho”, outro é “Terceiro Comando”; ou ainda “Povo de Israel” 
e, por fim, há os que pertencem ao “Seguro”. O “Seguro” chega 
quase a ser uma facção. Quando um preso diz que tem que ir para o 
seguro, então se fundou uma facção nova: o “Seguro do seguro”. E os 
neutros são o quê? São pessoas que a administração queria purificar, 
na perspectiva de acabar com o estado das facções. 

Queria mencionar algo mais. Há um problema sério hoje de 
discussão acerca do exame criminológico e a questão da polícia 
penitenciária. Tramita com toda a força, hoje, um projeto de 
transformar os/as agentes penitenciários/as, ou inspetores/as 
penitenciários/as – inclusive, talvez sejam outros nomes em cada 
estado -, em polícia penitenciária. Pensemos no que consiste este 
projeto: (1) Parece ser algo que vem em favor deles/as. Eles/as 
entendem que vão ser profundamente respeitados/as e valorizados/
as com essa posição de polícia, o que é um grande engano. Até 
porque, sabemos que na LEP não tem uma única linha destinada 
à segurança penitenciária. Ademais, eles/as não existem na LEP. 
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Se um estrangeiro pegar a legislação, vai achar que os/as únicos/
as que trabalham no sistema penitenciário são o/a diretor/a, os/
as assistentes sociais, os/as médicos/as, os/as agentes religiosos/
as e aqueles/as que cuidam da parte administravam. Agente 
penitenciário, ou inspetor penitenciário, não consta da LEP. Eles/
as existem atrás dos muros e são tão desconhecidos/as quanto os/
as presos/as. (2) Não têm profissão, têm ofício. Eles/as não têm 
preparo anterior ao emprego, à entrada no mercado de trabalho. A 
vantagem para eles/as é que se trata de um emprego estável que 
propicia uma escala de plantão interessante, que permite acumular 
com outra atividade rentável. 

Temos, também, várias questões em relação ao exame 
criminológico: que política penitenciária temos? Que parâmetros 
éticos devemos ter, ao nos pronunciarmos sobre alguém que come 
e dorme, mas que não teve a menor assistência fundamental do 
Estado, que deveria fornecê-la em vários aspectos? E quem somos 
nós, em relação ao juiz e ao Ministério Público? 

Passemos, então, ao exercício, cujo debate posterior vai dar para 
levantarmos essas e outras questões. Vou fazer uma leitura em voz alta, 
dos dois documentos, contextualizando cada um deles. Depois, teremos 
uns vinte minutos para conversar a respeito, criticar o documento e 
fazer as conexões com a questão da criminalização da pobreza, da 
criminalidade e da política penitenciária, se esta existe ou não? 

Vejamos o primeiro. Esse parecer, para compor exame 
criminológico, foi feito nas seguintes condições: sabe-se que no Brasil 
inteiro existem presos/as que ainda cumprem pena nos xadrezes, 
algo que não deveria acontecer jamais. Começa por aí a infração 
da lei pelo Estado. Minas Gerais tinha um grande contingente de 
xadrezes. O Rio de Janeiro ainda tem presos em xadrezes e se as 
pessoas presentes forem falar de seus estados, vamos ver que existem 
presos/as em xadrezes em vários pontos do país. O Rio Grande do Sul 
foi o pioneiro no sentido de extinguir a condição de presos/as em 
xadrezes. Desde há muito tempo, cada cidadezinha tinha um presídio 
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municipal e aquilo era, na realidade, a cadeia pública, que depois foi 
se transformando numa unidade prisional da Superintendência dos 
Serviços Penitenciários (SUSEPE) do Rio Grande do Sul.

O caso que está relatado nesse parecer envolve, numa situação 
dessas, presos, que às quartas-feiras, são trazidos das delegacias do 
interior do Rio de Janeiro e do próprio município para fazerem exame 
criminológico em dois locais. Num Hospital de Custódia do Rio e num 
Hospital de Custódia de Niterói. O assistente social, o psicólogo e o 
psiquiatra que entrevistam essa pessoa nunca a viram. Esse exame 
serve para a progressão de regime, assim como para o livramento 
condicional. Vou fazer a leitura em voz alta, depois leio o segundo e, 
em seguida, discutimos. 

Então: o nome do sujeito é Julio Pollo, um nome fictício. Julio 
descende de uma família italiana. (Fiquei pensando se não seria 
o caso de alterar também a nacionalidade e consequentemente o 
nome fictício para o italiano, por exemplo) Seus familiares, avós, 
pai e ele próprio são empresários do ramo de hotelaria. A família 
de ascendentes de Julio dispõe, pois, de um patrimônio significativo, 
sendo que alguns estabelecimentos pertencem somente à família, 
outros são em sociedade. Esclarecido o seu pertencimento à classe 
social de empresários, Julio não obstante, incorreu num delito: 
assaltar uma transeunte que dispunha de um celular e 50 reais na 
bolsa, mostrando o quanto ele se encontrava perdido. Num período 
de três meses anterior ao delito, vinha usando cocaína. Ao ser preso, 
Julio dispunha de muito mais dinheiro no bolso do que aquele 
apurado no assalto. Foi condenado, então, há cinco anos e quatro 
meses à pena privativa de liberdade. Julio encontra-se preso há um 
ano e nove meses em regime fechadíssimo, de propósito. 

Segundo a expressão de quem reside no xadrez da vigésima 
delegacia policial do Grajaú, Julio não se dispôs a exercer a atividade 
de colaborador, que existe em alguns estados: presos que trabalham 
para a administração da delegacia, mas que experimentam 
discriminação por parte de outros presos. Como não pertence a 
nenhuma facção e esta questão está banalizada no meio prisional, 
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encontra-se em sala de “Seguro”, pois a maioria dos presos está 
estigmatizada como Comando Vermelho. Julio interrompeu os 
estudos de graduação em Direito para se dedicar aos negócios da 
família, tendo trabalhado até ser preso como gerente administrativo 
de um dos hotéis. É para essa atividade que retornará, caso tenha 
o livramento condicional. Julio avalia com propriedade o impacto 
do delito na sua vida e de sua família, avós, pai e irmão gêmeo. 
Depois do falecimento da mãe, Julio e seu irmão ficaram morando 
com os avós, octogenários. Julio deverá voltar a residir com os avós 
ou num apartamento da família, próximo a um dos hotéis, o qual 
deverá gerenciar. Julio tem noção do quanto perdeu o controle de 
sua vida, durante o curto período de uso da cocaína. Emociona-se ao 
falar da família, do quanto os parentes lhe apóiam e do quanto essa 
passagem tem sido difícil para todos. 

Orientamos Julio, quanto às regras a serem observadas pelo 
liberando condicional, já que ele tinha o hábito de viajar uma vez 
por ano à Itália para visitar familiares. Em tal situação de desejo de 
afastamento do local de moradia, deverá submeter sua solicitação 
ao juiz da vara de execuções penais. Na entrevista, e pelo contato 
contínuo que temos com presos do sistema penitenciário, de 
delegacias, percebemos que Julio é uma espécie rara entre a 
população prisional, face às suas origens de classe social. A 
convivência com presos oriundos dos segmentos pauperizados da 
população tem sido uma experiência de vida que Julio considera 
pedagógica. Até antes de ser preso, sua relação com pessoas 
oriundas de segmentos pauperizados ocorria apenas no quadro da 
relação patrão-empregado. Neste momento, sua vida, tal como a de 
seus companheiros de xadrez, acha-se submetida ao relacionamento 
de controle exercido pelo agente do Estado. 

Destacamos que realizamos esse parecer com base em apenas 
uma entrevista, o que nos coloca em condições éticas e técnicas 
de trabalho francamente inadequadas para qualquer escritura 
de um parecer. Seguimos a exigência de produção de exame 
criminológico, ainda que inexistente na Lei 2.792 /2003 e mesmo 
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que a vejamos como um mero instrumento burocrático. Julio e 
tantos outros não conheceram qualquer política penitenciária que 
visasse à individualização da pena e, se tivessem conhecido, temos 
a certeza da imprevisibilidade dos comportamentos humanos, pois 
como profissional do Serviço Social, trabalhamos com os limites de 
possibilidades humanas em determinadas circunstâncias da vida 
social. Escolhi esse parecer de propósito, porque não se trata de um 
sujeito que vem de um segmento pauperizado da classe trabalhadora. 
Escolhi-o de propósito, pois é um caso de natureza rara. 

Quero, agora, situar o próximo relatório a ser analisado e discutido. 
O assistente social o elaborou depois de muitos contatos pessoais, 
por telefone, de reuniões, entre outros. Fez o repasse ao Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) de um paciente que foi desinternado 
de um hospital de custódia e que vai ser assumido em termos de 
tratamento e acompanhamento por esse CAPS. É um relatório 
descritivo. Tem do ponto de vista metodológico, uma construção, 
digo, uma escrita distinta do parecer.

Trata-se do relatório sobre o paciente José de Souza, com vistas 
à sua inserção no CAPS Bispo do Rosário. Uma coisa importante a 
ser ressaltada é que a LEP diz no seu artigo primeiro, segundo uma 
visão ainda dentro do referencial positivista, que a execução penal 
visa “harmonia e integração social”, ou seja, está dentro do berço 
da ressocialização, conforme o dito referencial teórico. Entendo, 
contrariando os argumentos do professor Wanderlino Nogueira, 
que falou, hoje de manhã, de que a forma de estar inserido na 
sociedade brasileira é esta: como presos ou moradores de rua. Não 
entendo mais a categoria exclusão e inclusão como válidas para 
trabalharmos, do ponto de vista de um objetivo do Serviço Social. 
Todos estão “incluídos” por um sistema que produz esse tipo de 
expressão. Quando falo da inserção, no caso do preso/paciente 
encaminhado ao CAPS Bispo do Rosário, não é no sentido de que 
ele está saindo de um lugar. Não é possível acreditar na reinserção, 
a prisão não, é um satélite da Terra. É discutível essa história 
de dizer que alguém vai ser inserido na sociedade. E quem está 
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preso, o que é? Quero dizer, corroboramos, por meio do discurso 
da reinserção, para o estigma. Quer dizer, ele não é um sujeito da 
sociedade, no entanto esta é, sim, a forma dele estar na sociedade. 
Cada vez mais, a sociedade quer esta em forma; senão, é estar 
morto, metralhado. Então, esse termo inserção não tem nenhuma 
conotação de que ele está saindo de um lugar para entrar na vida 
social.  Vejamos o próximo relato. 

José de Souza, nascido em 23 de julho de 1971, filho de Antonio 
e de Nilza, ingressou no Hospital “X”, em 18 de fevereiro de 2000, 
provindo da 32ª. Delegacia Policial. Ele teve duas internações 
anteriores a 1999 na Colônia Juliano Moreira, que é um Hospital 
Psiquiátrico da Rede Municipal. Tratava-se, desde 1992, nessa 
unidade hospitalar. Em outubro de 1999, José esfaqueou seus 
irmãos, motivado por comandos de vozes, como parte de um quadro 
alucinatório de cunho místico religioso. Durante esses quase dez anos 
de internação no Hospital Heitor Carrilho, no qual deveria cumprir 
somente três anos de medida de segurança determinada pelo juiz, 
houve vários contatos de equipes técnicas distintas do Hospital com 
os familiares de José, no sentido de seu acolhimento. Repetiram-
se visitas domiciliares, várias entrevistas, ora com a mãe, ora com 
o pai, ora com os irmãos. Em todos os momentos, ele ficou sem a 
aquiescência da família em recebê-lo, em razão do ressentimento e 
medo pela agressão cometida. A família sempre demonstrou receio 
de não ser suficientemente apoiada pelos dispositivos de saúde 
mental, caso viesse novamente a receber José. O paciente já dispõe 
de saída terapêutica do hospital há cinco anos, a saída terapêutica, é 
uma modalidade criada sobre o modelo de saída temporária da LEP. 
Ela não existe na LEP, foi instituída no Rio de Janeiro informalmente, 
formalizou-se, logo, ela é legitima, mas não é legal. São muito 
interessantes essas coisas. 

Vejamos, o mesmo juiz defere a visita periódica ao lar, do preso 
que cumpre pena. Se o preso quer pernoitar, tem que requerer de 
novo ao juiz. Na saída terapêutica, não tem nada disso. Quem regula 
as formas da saída terapêutica, depois do juiz autorizar a saída 
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terapêutica, é a equipe técnica, que vai decidir se ele vai ficar um dia 
ou dois, se ele vai sair na terça para se inserir no CAPS. É o mesmo 
juiz, a mesma cabeça, o mesmo promotor, são dois pesos e duas 
medidas. É interessante essa coisa da legitimidade e da legalidade. 

José de Souza, portanto, já tem direito à saída terapêutica há cerca 
de cinco anos, mas saiu apenas ocasionalmente. Inicialmente, sua 
mãe o acompanhava para as saídas, sendo que José ficava hospedado 
na casa do seu pai, pois o casal é separado há anos e a senhora mãe 
dele mora com os irmãos de José. Esses não aceitavam a presença 
de José em casa. Vez ou outra, José se desentendia com a mãe, 
pois esta prega constantemente a palavra de Jesus, exortando-o a 
aderir à religião, pois, nesse caso, segundo ela, estaria curado, não 
necessitando mais de tratamento médico. José, assim como a equipe 
que o assiste, identifica no comportamento da senhora Nilza, ao 
longo dos anos, um comprometimento de saúde mental. Os irmãos 
de José entendem da mesma forma, esse comprometimento, mas 
não conseguem que a mãe busque um auxílio terapêutico, pois ela 
se recusa terminantemente. 

Já o pai do preso em questão atribui à ex-mulher parte da 
responsabilidade, por José não estar devidamente medicado 
no período anterior ao delito. José vivia, então, em companhia 
dos irmãos e da mãe, que o achava curado por Jesus. Portanto, 
entendia que José não devia tomar mais medicação. O diagnóstico 
de esquizofrenia está claro para toda a família, desde o tratamento 
iniciado na Colônia Juliano Moreira. Após o delito, no entanto, dois 
dos irmãos agredidos, não aceitam que José os tenha agredido como 
consequência de um surto, mas sim, como uma questão de caráter. 

Desde agosto de 2008, na condição de nova assistente social da 
equipe que assistia José, tornei-me técnica de referência do paciente. 
Voltei a buscar a cooperação da família, já que José havia tido 
internação judicial e precisava se desenhar um desfecho favorável ao 
paciente, no sentido de sua desinstitucionalização do sistema penal. 
Reunimo-nos com dois irmãos, Paulo e Marcelo, e com o pai. Marcelo 
é mais cooperativo, buscou José no Hospital para levar para casa aos 
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sábados. Assim sempre que se aproxima o feriado prolongado, ou 
uma festividade: natal, carnaval, páscoa ou dia dos pais, ligamos para 
o pai e combinamos a saída de José. 

Assim, José tem convivido, dentro dos limites colocados pela 
família, com seu pai e a companheira deste, senhora Maria. O pai 
argumenta que não se sente à vontade de liberar José para morar 
consigo, já que tem outra família. O pai de José percebeu que 
a senhora Maria o teme e recomenda que não deixe José sem 
medicação. Incentivei José a conversar com a madrasta sobre seu 
temor e ele assim o fez. José tem um bom discernimento sobre o 
transtorno mental que possui, assim como tem responsabilidade 
com o tratamento. Durante esses anos de internação, sempre 
preferiu atividades terapêuticas de cunho intelectivo, grupo de 
expressão através da leitura, arte, teatro, produção de poesia. Gosta 
de ler, inclusive autores clássicos da filosofia, Nietzsche por exemplo. 

José tem, pois, há mais de um ano, o Hospital como moradia, 
já que está desinternado. Em fevereiro de 2009, através de um 
projeto de inserção social de pacientes, obtivemos uma bolsa de 
desinstitucionalização. Face à lentidão de liberação burocrática, os 
recursos financeiros acumulados relativos a essa bolsa ficaram em 
R$ 1.800,00, ora disponíveis para o planejamento de instalação de 
um local de residência para José. 

O pai de José se compromete em auxiliar de alguma forma, no 
sentido dele o ter em sua companhia no final de semana, como tem 
feito ultimamente. Como o pai trabalha como empregado de uma 
oficina mecânica de segunda a sábado, argumenta que não teria 
horário disponível para exercer um acompanhamento mais próximo. 
Recentemente, o pai providenciou confecção de prótese dentária para 
o paciente, custeando-a. Ao contatá-lo, durante a semana passada, 
para informá-lo de minha visita institucional ao CAPS Bispo do Rosário 
e que ele deveria ser contatado pela coordenação do CAPS, o senhor 
Antonio mostrou-se disponível, colocando o telefone à disposição. Já 
tinha deixado o contato telefônico da coordenadora do CAPS. 


